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L E I NO 613 ,de 26 de outubro de 1 95]5. 

, Eleva a subvenção da Pia União da Pa 
roquia da Boa Morte, desta Capital 'e a Escõ 
la J.{:r!cola Santo Antônio de Coxipó da Pon 
~. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

F'AÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 10 - Ficam eleva~as para~ 24_000,00 ( ~inte 
e ~uatro 1:.11 Cruzeiros) anuais a subvençao da Pia Uniao da Paroquia 
da Boa Horte, desta Capital e ~ 30 000,00 (Trinta Mil Cruzeiros) a 
Escola Agr!cola Santo Antônio de Coxipo da Ponte. 

- , correrao a 
Artigo 20 -,As despesas decorrentes da presente lei 

conta da verba propria do orçamento vigente. 

Artigo 30 - I;sta lei entrará em 'vigor na data de sua - -' publicaçao; revogadas as disposiçoes em contrario. 

Paláci2 ~encastro, em C9iabá, 26 de outubro de 
1 953, 1320 da Independencia e 650 da Republica • 

• 
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